
Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 

 

    O Vereador que esta subscreve, com assento nesta 

Casa Legislativa, eleito pelo Movimento Democrático Brasileiro (MDB), 

vem respeitosamente perante Vossa Senhoria e demais Vereadores, solicitar 

para que seja levado a plenário desta Egrégia Câmara e, após apreciado, seja 

levado em votação e aprovado a seguinte. 

 

 

    PROPOSIÇÃO 

 

 

   Que o Executivo Municipal envie para esta Casa 

Legislativa Projeto de Lei com objetivo de alterar o valor dos tributos 

cobrados aos vendedores ambulantes em nosso município, passando de 

12 URM para 36 URM, e de 30 URM para 60 URM, enquanto perdurar 

a pandemia da COVID-19. 

 

 

   Maiores explicações seguem em plenário 

 

 

   SALA DE SESSÕES, em 14 de junho de 2021. 

 

 

 

                     Ver. REGIS GELLER 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


